
 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO 
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

(Processo de Execução Orçamentária e Financeira nº TRF2-EOF-2022/XXXXX) 
 
 

(...) documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 
determinada necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, 
resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 
projeto básico, caso se conclua pela viabilidade da contratação (Art. 1º, p. único, da IN 40, de 22/05/2020). 

 
 
OBJETO: Contratação para fornecimento de material odontológico 
 
ÁREA REQUISITANTE: Divisão de Atenção à Saúde (DISAU) 
 
 
I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (PREENCHIMENTO 
OBRIGATÓRIO) 

Necessidade de reposição constante do material de consumo específico para a prestação de assistência 
odontológica proporcionada pela Equipe de Odontologia do próprio Tribunal no atendimento diário a 
magistrados e servidores, tanto nas rotinas de pronto-atendimento quanto nas consultas eletivas para 
tratamento dentário. Fundamenta-se no art. 230 da Lei 8112/90, com redação dada pela Lei no. 11.302/06, 
que coloca a promoção de saúde como diretriz básica, compreendendo assistência médica e farmacêutica, 
além da Resolução 207, de 15 de outubro de 2015, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), que institui a 
Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário. As três últimas 
licitações que ocorreram no sistema registro de preços (EOF-2021/55, EOF-2021/197 e EOF-2022/71) 
tiveram muitos itens desertos, o que atribuímos à inflação e também ao fato de a licitação por itens não 
compensar a participação de Dentais que pagariam fretes altos para vender itens de baixo custo. Esta SEC 
engloba estes itens que ficaram desertos nas últimas licitações e outros itens que estão sem estoque.  

 
 
II - REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO 

Os materiais fornecidos deverão ter validade de 02 (dois) anos contados da data de entrega, salvo caso de 
medicamentos/produtos cuja validade é padronizada em tempo inferior a esse. Em ambos os casos, na data 
de entrega deverão estar no mínimo com 80% (oitenta por cento) do prazo de validade. Os materiais 
entregues devem estar lacrados com embalagens em perfeito estado de conservação. A empresa deverá 
arcar com os custos de entrega do material e custos de trocas de material que não atenda às condições 
acima exigidas.  

 
 
III – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

As características contidas na descrição de cada item são compatíveis, em sua maioria, com produtos de 
vários fabricantes e com outros editais. Além do exposto, será realizada pesquisa de preços, com obtenção 
de pelo menos três preços para cada item.  

 
 
IV - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A contratação visa ao fornecimento de material odontológico. A DISAU efetuará as solicitações 
paulatinamente, de acordo com a necessidade do setor, não havendo um limite mínimo ou máximo de 
solicitações. A Contratada efetuará as entregas dos materiais solicitados no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do primeiro dia útil após o recebimento da nota de empenho. A entrega deverá ser 
efetuada com data e horário previamente agendados, de segunda a sexta, de 12h às 18h, no setor de 
Odontologia da DISAU, localizada na Rua Acre, n° 80, sala 905, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20081-
000. Não há o que se falar em manutenção, assistência técnica e garantia, uma vez que todos os itens 
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dessa ARP são bens não duráveis, de amplo conhecimento quanto à utilização pelos profissionais de 
saúde. 

 
 
V – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

Estimamos a quantidade dos itens com base no nosso controle de estoque e média de tempo de duração 
de cada item da lista. Por se tratar de ata de registro de preços, em que não há a obrigação de adquirir todo 
o quantitativo constante na ata, sempre colocamos uma quantidade a mais para caso haja um aumento do 
consumo além do previsto, ou atraso na concretização da assinatura da ata. 

 
 
VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Preço estimado: R$17.068,71 

 
 
VII - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

O objeto pode ser parcelado em itens, visando a maior economicidade e ampliação da concorrência. 

 
 
VIII - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Destaca-se como contratações interdependentes: EOF-2021/197.01, EOF-2021/197.02,  EOF-2021/197.04, 
atas vigentes até 21/02/202 e EOF-2022/71 (compra única direta), , cujos objetos também são o 
fornecimento de material odontológico. 

 
IX - DEMONSTRAÇÃO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O 
PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE, IDENTIFICANDO A PREVISÃO NO 
PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES OU, SE FOR O CASO, JUSTIFICANDO A 
AUSÊNCIA DE PREVISÃO 

Despesa prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) do órgão, presente no Siga-GO na ID12. 

 
 
X - RESULTADOS PRETENDIDOS 

Continuidade da prestação de assistência odontológica (consultas eletivas e pronto-atendimento), visando à 
manutenção da saúde bucal de magistrados e servidores do Tribunal Regional Federal da Segunda Região. 

 
 
XI - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO 
CONTRATO. 

Não há providências específicas a serem tomadas quanto a esta contratação, uma vez que os insumos 
serão utilizados por servidores já capacitados, dada a sua especificidade técnica, a manusear tais produtos. 
O mesmo pode se dizer quanto à fiscalização e a gestão contratual, não sendo também necessária 
qualquer adequação do ambiente do órgão. 

 
 
XII - IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

O descarte de alguns destes materiais após a utilização se dará como lixo infectante em saúde, porém eles 
são imprescindíveis em diversos procedimentos em saúde e no TRF 2ª Região há contratação específica 
para o descarte desse tipo de resíduo de forma adequada (TRF2-EOF-2020/00153). 
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XIII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE 
DA CONTRATAÇÃO  

Trata-se de contratação viável e imprescindível para a manutenção do atendimento odontológico a 
magistrados e servidores. 

 
 
XIV - RESPONSÁVEIS 

Evelyn Gomberg Cupchik – matrícula 12009 – Analista Judiciário/Odontologia 

 
 

 
Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2022. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
Evelyn Gomberg Cupchik 

 
 

______________________________________________________ 
Felipe Soeiro Teixeira (diretor) 
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